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ANEXO III  

 
CONTRATO Nº _____/ 2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ ATRAVÉS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ________ E A EMPRESA 

________________________ 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, através da 

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, situada na Travessa Assumpção, nº 69, Centro, Barra 

do Piraí-RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 28.576.080/0001-47, neste ato representado pelo Exmo. 

Sr. Prefeito, Mário Reis Esteves, por intermédio do Secretário Municipal de _______, Sr. 

___________, doravante denominado - CONTRATANTE, e a empresa _________  ,    com    

sede (RUA    E    NÚMERO),    Bairro    ____,    em ______, (CIDADE), (ESTADO), doravante 

denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº ____, Inscrição Estadual nº ____, 

neste ato representada pelo sócio,  , portador da C.I. nº RJ- , inscrito no CPF sob 

nº ______  , resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

em decorrência do resultado da licitação na modalidade Pregão Presencial nº ____/2023, com 

fundamento no processo administrativo nº 30480/2022, que se regerá pelas normas da Lei 

Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 

31/05/2005, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo Decreto Municipal nº 106, de 

23/12/2005,  Lei Municipal 1359/2007, pelo Decreto Municipal 125 de 2010, pelo Decreto 

Municipal nº 015/2020 e suas alteraçõese do instrumento convocatório, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, de acordo com 

as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto será executado conforme Termo de Referência. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será permitida a subcontratação do objeto/serviço. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  
 
O prazo de vigência será de 12(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, com posterior publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Barra do Piraí 
(DOEBP), conforme artigo 61 parágrafo único da Lei Federal 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: O início dos serviços se dará do recebimento da Ordem de Serviço, 
expedida pela(s) área(s) requisitante(s), após assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
No cumprimento deste Contrato, as partes se comprometem respectivamente, a atenderem às 
normas seguintes: 
 
A CONTRATADA se compromete a:  

 

a) Prestar o serviço de forma condizente ao objeto, promovendo por sua conta despesas com 
impostos, tributos de qualquer natureza; 

b) Manter durante a vigência da contratação, as condições de habilitação, devendo comunicar a 
CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições; 

c) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da 
CONTRATANTE;  

d) Respeitar o prazo da execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências 
impostas neste instrumento e no Termo de Referência;  

e) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de culpa pu dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, ônus decorrentes de 
despesas com transporte, extravio e danos acidentais no trajeto; 

f) Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos/encargos para a prestação dos 
serviços, não cabendo a CONTRATADA reclamações ou alegações de que algum componente 
foi omitido ou algum empecilho não considerado como por exemplo: combustível, motorista, 
manutenção, lubrificação dos equipamentos, limpeza dos caminhões, uniforme dos motoristas. 

g) A CONTRATADA deverá apresentar seguro compreensivo total ou parcial, que cubra caso 

de morte ou invalidez permanente, total ou parcial do motorista ou do auxiliar, e cubra também 
acidente com veículos de terceiros, indenização em caso de morte ou invalidez permanente, 
total ou parcial de terceiros envolvidos no acidente; 

h) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução do objeto; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em      parte do 
serviço executado em que se verificarem vícios ou incorreções; 

j) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização;  
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k) A CONTRATADA deverá efetuar a reposição do(s) equipamentos em caso de revisões, 
acidentes, avarias, pane mecânica, elétrica ou eletrônica no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, após ser solicitada pela CONTRATANTE; 

l)  Os equipamentos serão locados com motorista; 

m) Efetuar por sua conta manutenção preventiva e corretiva e outros reparos, troca de pneus, 
câmaras de ar e peças, mecânica, elétrica, óleos lubrificantes, inclusive sujeiras e desgastes; 
caso haja necessidade dos equipamentos se deslocar para outro município a fim de realizar 
manutenção e/ou revisão, será de responsabilidade da CONTRATADA a remoção e a 
devolução do mesmo; 

n) Os maquinários e caminhões e seus respectivos motoristas deverão estar licenciados, 
em conformidade com o CTB - Código de Transito Brasileiro e ANTT em nome da 
CONTRATADA; 

o) Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação com as descrições dos serviços prestados. 

p) Durante o horário de serviço os caminhões deverão ser identificados por uma placa com os 
seguintes dizeres: “A SERVIÇO DA PMBP”, devendo a mesma ser retirada em circunstancias 
diversa ao presente Termo. 

q) Providenciar boletim de ocorrência policial, em caso de acidentes, incêndios ou roubos e 
outros fatos dessa natureza e, encaminhar à CONTRATANTE; 

r)  Arcar com todas as despesas referentes à pedágios e multas que vierem a ocorrer e danos 
por mal uso devidamente comprovado; 

s) Arcar com as despesas referentes ao abastecimento dos maquinários e caminhões. 

 
A CONTRATANTE se compromete a: 
 

a) Promover o acompanhamento e fiscalização durante o contrato de locação, de forma que 
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA; 

c) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste instrumento e no Termo; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos neste instrumento e no Termo;  

d) Prestar os esclarecimentos e as informações que forem solicitados pela CONTRATADA para 
o fiel cumprimento das obrigações;  

e) Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondem 
às exigências no Termo de Referência, que providenciará a correção, no prazo de 12 (doze) 
horas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, independente da aplicação das penalidades 
cabíveis;  

f) Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, quando comprovado o fiel e o 
correto cumprimento dos serviços.  

g) Designar servidor(es) que se responsabilizará(ão) pelo pedido e conferência da qualidade do 
serviço executado em conformidade com o Termo de Referência e com o Termo Contratual; 

h) Receber o objeto e verificar se está de pleno acordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência; 
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i) Rejeitar o objeto fora dos padrões de qualidade, conforme as especificações contidas no 
Termo de Referência, independente da sua transcrição, neste instrumento; 

j) Comunicar, imediatamente, à CONTRATADA, qualquer irregularidade manifestada na entrega 
do objeto. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO  
 
Pela execução do serviço, a CONTRATADA fará jus ao recebimento de R$ _____ 
(_______reais) que será pago de acordo com o objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do cumprimento 
com adeclaração de recebimento da execução do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente 
(s) competente (s) e diretamente na conta corrente: nº _________, agência: _______, banco: 
________, de titularidade da CONTRATADA. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento a 
PMBP, devidamente atestada pelo responsável designado pela Administração, acompanhada 
dos documentos de regularidade fiscal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data final do período de adimplemento de cada parcela e somente será autorizado após a 
declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 
em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 
pro rata die.  
 
PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 
consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo 
ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio 
de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução 
SER 047/2003.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO 
 

Será admitida a prorrogação contratual até o limie de 60(sessenta) meses, conforme 
artigos das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão pelas Notas de Pré-empenho nº 00398/2022-
01 e 00399/2022-1, à conta das dotações orçamentárias a seguir: 
 

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA 
DESPESA 

RECURSO 

SMOP 20.12.04.451.1011.2032 3.3.90.39.99 0000 

SMSP 20.13.04.452.1011.2033 3.3.90.39.99 0004 

 
 CLÁUSULA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO 

Cabe ao município de BARRA DO PIRAÍ, a seu critério e através do gestor do Contrato, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos 
e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo município. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A existência e a atuação da fiscalização do município de Barra do 
Piraí, em nada restringe a responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à 
integridade e à correção da execução das prestações a que se obrigou; suas consequências e 
implicações  perante terceiros, próximas ou remotas. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar no decorrer dos serviços, na 
vigência do contrato, a garantia dos serviços de locação dos caminhões e/ou, ainda, da 
prestação do serviço de assistência técnica personalizada efetuada nos caminhões, por 
parte do fornecedor, com as devidas revisões. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caberá à fiscalização garantir que os veículos (caminhões) 
locados não sejam de qualidade inferior aos cotados na proposta de preços vencedora para a 
prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA NONA  - DA RESCISÃO  
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, 
nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a 
indenizações de qualquer espécie.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a 
prévia e ampla defesa. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da assinatura com 
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posterior publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal (DOEBP). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 
cabíveis, a Administração poderá:  
 
a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por 
ela recebidas indevidamente;  
b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 
serviços não executados e;  
c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas 
no atigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES  

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
 
a) advertência; 
b) multa administrativa;  
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza 
e a gravidade da falta cometida.  
 
Parágrafo Segundo - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade 
da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
Parágrafo Terceiro - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 
licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, com poderes para decidir na 
Administração Pública, na forma abaixo descrita:  
 
a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pela 
autoridade competente, com poderes para decidir na Administração Pública; 
b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo Ordenador de Despesa;  
c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Exmº 
Senhor Prefeito. 
 

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  

a) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 
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hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 
danos das infrações cometidas. 
 
Parágrafo Quinto - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à 
CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida nos parágrafos segundo e 
terceiro da Cláusula Oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a 
mora.  
 
Parágrafo Sexto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:  
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 02 (dois) anos; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  
c) será aplicada, pelo prazo de 01 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 
descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma prevista no 
parágrafo quarto, da Cláusula Oitava.  
 
Parágrafo Sétimo - A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública 
pelos prejuízos causados. 
 
Parágrafo Oitavo - A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida após 02 
(dois) anos de sua aplicação.  
 
Parágrafo Nono - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
 
Parágrafo Décimo - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa 
do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 
interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para 
a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo 
prazo e/ou valor, se for o caso. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 
apresentação da defesa.  
 
Parágrafo Décimo Quarto - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do 
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caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 
 
Parágrafo Décimo Quinto - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 
sanção, pela AUTORIDADE COMPETENTE, devendo ser apresentada a devida motivação, com 
a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
Parágrafo Décimo Sexto- Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados 
com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar e a Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade 
da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a 
PMBP enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DO REAJUSTE / DA GARANTIA 
 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste, no período de 01(ano), aplicando-se o 
índice conforme Tabela EMOP, com referência mais atualizada na data da solicitação. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Exigir-se-á do licitante vencedor, no ato da assinatura do 
contrato, apresentação de   garantia, a ser prestada em qualquer modalidade 
prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Barra do Piraí (DOEBP), conforme artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal 
8.666/1993. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Barra do Piraí, com a renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais divergências decorrentes 
das obrigações e compromissos assumidos pelas mesmas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DAS CONDIÇÕES FINAIS 

 
E por estarem justas e acertadas, o município de Barra do Piraí-RJ e empresa ______, assinam 
o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presença de testemunhas. 

 
Barra do Piraí/RJ, __ de de 2023. 
 

________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 

Contratante 
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________________________________________________ 

Secretaria Municipal de __________ 
Contratante 

 
_______________________________________ 

Contratada 
 
Testemunhas: 
Nome/CPF:                                                        Nome/CPF:                                                            


